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LEI Nº 2.888






DE 18 DE MAIO DE 2010.

(Autoriza a Prefeitura do Município de São Pedro a receber, mediante repasse efetuado pelo Governo do Estado de São Paulo, recursos financeiros a fundo perdido e dá outras providências).




EDUARDO SPERANZA MODESTO, Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,




FAZ saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes da Câmara Municipal, aprovam e ele sanciona e promulga a presente Lei:




Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a:




I – Receber, através de repasse efetuado pelo Governo do Estado de São Paulo, recursos financeiros a fundo perdido, procedentes do Tesouro do Estado;




II – Assinar com o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de Economia e Planejamento, o convênio necessário à obtenção dos recursos financeiros previstos no inciso I deste artigo, bem como as cláusulas e condições estabelecidas pela referida Secretaria;




III – abrir na contadoria da Prefeitura de São Pedro, um crédito especial para atender as despesas com a execução da aquisição.

Parágrafo Único. A cobertura do crédito especial autorizado no inciso III será efetuada mediante a utilização dos recursos a serem repassados pela Secretaria de Economia e Planejamento do Estado de São Paulo, através da Unidade de Articulação com Municípios - UAM.




Art. 2º - Os recursos financeiros mencionados no artigo anterior destinar-se-ão à REFORMA DA PRAÇA SANTA CRUZ, NO VALOR DE R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS).




Parágrafo Único. Após celebrado o convênio de repasses de verbas autorizado por esta Lei e antes da realização da obra, fica a Prefeitura Municipal de São Pedro, em atendimento ao artigo 116 da Lei 8.666/93, obrigada a enviar para a Câmara Municipal de São Pedro o Plano de Trabalho a ser empreendido na Praça Santa Cruz, contendo no mínimo os seguintes detalhamentos:




I – identificação completa do objeto a ser executado;




II – metas a serem alcançadas;




III – etapas ou fases de execução com seus respectivos prazos;




IV – plano de aplicação dos recursos financeiros obtidos;




V – cronograma financeiro de desembolso;




VI – previsão de início e fim da obra a ser executada, bem como meta de conclusão de cada etapa ou fases programadas para a obra. (emenda 01)  




Art. 3º - Os encargos que a Prefeitura vier a assumir no referido convênio correrão por conta de verbas próprias constantes no orçamento vigente, suplementadas se necessário.




Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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EDUARDO SPERANZA MODESTO

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura do Município de São Pedro, aos dezoito dias do mês de maio do ano de dois mil e dez.

GERSON XAVIER

Secretário
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